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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 08/2026 

 

 

UNIDADE REQUISITANTE: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: JULIANA DE OLIVEIRA CASAES 

 

 

1.​ OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.​ O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de higiene e 

limpeza, em atendimento à demanda da sede da Procuradoria Geral do Município de Belo 

Horizonte, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO SICAM UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA 

SIMPLES, NEUTRO, COR 

BRANCA, HIDROSSOLÚVEL, 

MACIO, ROLO COM 10 CM 

DE LARGURA X 60 METROS 

DE COMPRIMENTO. 

70124 UN 1000 1,74 1.740,00 

2 SABONETE LÍQUIDO, 

COMUM, CONCENTRADO, 

COM PERFUME, FRASCO 

COM 5 LITROS. 

40749 GL 12 19,65 235,80 

VALOR GLOBAL TOTAL: 1.975,80 

    
1.2. Os produtos objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021. 

 

1.3. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

1.4. Os produtos a serem adquiridos não foram parcelados porque o parcelamento é tecnicamente 

inviável e economicamente desvantajoso, prejudicando a economia de escala e possivelmente 

gerando um aumento nos preços unitários, frustrando, assim, um dos princípios da administração 

pública que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 
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1.5. Da Contratação: 

 

1.5.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, da Lei 

14.133/21, sendo este substituído por nota de empenho de despesa. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

      

2.1. Justifica-se a contratação pela necessidade premente de assegurar o fornecimento de materiais 

de higiene e limpeza (papel higiênico e sabonete líquido), itens de consumo diário e 

indispensáveis à manutenção das condições de salubridade das unidades da PGM. Ressalte-se que 

a aquisição via dispensa de licitação faz-se necessária devido à ausência de pregão vigente ou ata 

de registro de preços disponível para o suprimento imediato de tais materiais por parte do 

Município. Assim, a compra direta visa garantir o suporte material essencial ao funcionamento 

administrativo e ao bem-estar de servidores e usuários, evitando o desabastecimento de insumos 

básicos de higiene. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

3.1. O fornecimento objeto do presente TR prevê a solução para a necessidade de manutenção das 

condições de salubridade e higiene das unidades da PGM, suprindo a lacuna decorrente da 

ausência de pregão vigente. A solução leva em consideração o ciclo de vida do objeto, 

compreendendo a aquisição de insumos de qualidade, o armazenamento adequado no 

almoxarifado, a distribuição conforme a demanda diária dos setores e o consumo integral dos 

materiais, encerrando-se com o descarte apropriado das embalagens via coleta seletiva. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a 

descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 
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4.2. Subcontratação 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese 

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

 

4.3. Da participação de consórcios: 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente. 

 

4.4. Garantia Contratual 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de objeto simples, de baixa complexidade técnica, baixo valor estimado 

e baixo risco. Desta forma, entende-se que a garantia contratual não se mostra necessária, pois as 

sanções administrativas previstas em legislação são suficientes para mitigar os riscos de 

inadimplemento, garantindo a economicidade e celeridade do processo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento 

 

5.1.1. O fornecimento dos bens será integral. 

 

5.2. Condições de Entrega 

 

5.2.1. O prazo máximo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho pelo Fornecedor.  

5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde 

que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração 

5.2.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Afonso Pena, 1.212 – 4º andar 

(Almoxarifado da PGM) – Centro, Belo Horizonte / MG - CEP 31.130-908. 

5.2.4. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 02 (dois) anos 

do prazo total recomendado pelo fabricante. 
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5.3. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica  

 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

​  

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e do artigo 

117 da  Lei nº 14.133/2021. 
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota 

Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
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7.2. Liquidação 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela 

liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 

excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

 

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

vigente, observando: 

 

a)​ A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos 

no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do 

Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º 

da IN RFB Nº 1234. 

 

b)​ As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem 

em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa 

condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, 

§3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

7.3. Prazo de pagamento  

 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela Gerência 

de Planejamento, Orçamento e Finanças da Procuradoria Geral do Município – GEPOF/PGM.  

 

7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) 

e o quantitativo efetivamente entregue.  

 

7.4. Forma de pagamento 

 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas 

ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de compra direta, 

por dispensa de licitação, sob a forma não eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

 

8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os 

quais deverão  comprovar sua regularidade, nos termos do art. 34 c/c § 6º-A do art. 37 do Decreto 

Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06. 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

​ ​ Página 7 de 11 
 



Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF  

 

verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
8.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

 
8.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
8.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
Observação:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  
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8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Das obrigações do Contratado  

 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento nas quantidades, prazos e 

condições pactuadas. 

9.1.2. Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes no subitem 1.1. deste 

Termo de Referência. 

9.1.3. Garantir a boa qualidade dos produtos entregues. 

9.1.4. Manter, durante a execução, todas as condições de habilitação exigidas. 

9.1.5. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

9.1.6. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se refere à execução deste 

contrato. 

 

9.2. Das obrigações do Contratante 

 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da Gerência 

Administrativa da Procuradoria Geral do Município. 
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9.2.2. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento 

dos produtos. 

9.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096/2022, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O valor global para a presente contratação é de R$1.975,80 (um mil novecentos e setenta e 

cinco reais e oitenta centavos), conforme valores apostos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1 Papel Higiênico 1000 1,74 1.740,00 

2 Sabonete Líquido 12 19,65 235,80 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação 

orçamentária: 0500.1100.04.062.003.2.010.0001.339030-31.01.500.000.0000. 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

     __________________________________ 

 Juliana de Oliveira Casaes - BM: 324.198-8 

 

 
 
 
 
 

 
     __________________________________ 

    Flávio Freire de Oliveira - Procurador-Geral 
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